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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 
sistema de registro de preços 

(Processo Administrativo n° 3873/2025) 

 

A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

08.294.688/0001-71, localizada na Praça José Varela, nº 79 - Centro - CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, torna pú-
blico que realizará procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, por meio do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com amparo na Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023, das Leis Complementares nº 123/2006 e 

147/2014, Decreto Municipal nº 070/2023, Lei Complementar Municipal nº 736/2022, por meio 

do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 110/2025. 

 
Data da sessão: 14.ABRIL.2026 

Horário: 08:00 HORAS 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço unitário. 

Modo de disputa: aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 09.ABRIL.2026. 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e PNCP: 

www.pncp.gov.br , também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações localizada na sede da Prefeitura 

situada na Praça José Varela, nº 79 - Centro - CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, nos dias úteis, de segunda a sexta-

feira no horário das 08h00min às 14h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vistas 
franqueada aos interessados. 

 

1 DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS – para fornecimento de materiais de 

consumo (hospitalar e insumos médico-hospitalares) destinados ao atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) do Município de Afonso Bezerra/RN, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Este certame é exclusivo para CONTRATAÇÃO de empresas com sede/filial/distribuidora, 

local e/ou regional (Estado do Rio Grande do Norte), justificado pelos princípios da competitividade 

e da economicidade com objetivos de desenvolvimento local/regional e especialmente eficiência 

logística. A comprovação documental será exigida do licitante vencedor para fins de habilitação, 

conforme art. 63 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos necessários para a prestação dos serviços correrão a conta de dotações próprias 

consignadas no Orçamento vigente, conforme discriminado abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – SAÚDE PARA TODOS  

PROJ. /ATIV.: 2017 - MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE- FMS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 

 

FONTE: 1.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petró-

leo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
FONTE: 1.600.3120 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares de bancada 

FONTE: 1.710.0000 - Transferência Especial dos Estados 

FONTE: 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais 
 

ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 

PROGRAMA: 0026 – SAÚDE PARA TODOS  
PROJ. /ATIV.: 2095 - MANUT.DA ATENÇÃO PRIMÁRIA-PAP 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE: 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

FONTE: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
FONTE: 1.600.3120 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares de bancada 

FONTE: 1.710.0000 - Transferência Especial dos Estados 

FONTE: 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais 

 
ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial 

PROGRAMA: 0026 – SAÚDE PARA TODOS  
PROJ. /ATIV.: 2010 - MANUT.DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA.-MAC 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE: 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

FONTE: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

FONTE: 1.600.3120 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-
tares de bancada 

FONTE: 1.710.0000 - Transferência Especial dos Estados 

FONTE: 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O CREDENCIAMENTO é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLI-

CAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspu-

blicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifi-

que incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚ-

BLICAS. 
4.2. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 

acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 

acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-
reção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006 e 147 de 2014. 
4.5.3. Somente será(ão) contratados(as) neste certame empresas que comprovem, mediante docu-

mento hábil, possuir sede, filial ou distribuidora localizada no Estado do Rio Grande do Norte, 

em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, como a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Com-

plementar nº 123/2006. A comprovação documental será exigida do licitante vencedor para fins de 

habilitação, conforme art. 63 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-

nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme a 

Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).  
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4.6.6. direta ou indiretamente, aqueles que são autores de projeto, empresas responsáveis por pro-

jeto ou que estejam impossibilitados por sanção legal, conforme a Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021). 

4.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis-
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.12. Sociedades cooperativas, pela impossibilidade para atividades que, pela sua natureza, exi-

jam subordinação de mão de obra, conforme art. 10, §2º c/c art. 5º da lei nº 12.690/2012. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs-
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-

tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.1. Os licitantes registrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos no Portal de Contratação Pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-
mento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021  

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
5.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções pre-

vistas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habi-

litação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

5.9. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.9.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.12. A documentação deve ser organizada em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, preferencialmente, 
com os documentos postos na mesma sequência exigida pelo Edital. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor ou percentual de desconto para o item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
6.2. Declarar que nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou in-

diretamente na execução do objeto. 

6.3. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-

feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5. O prazo de validade da proposta registrado no sistema não poderá ser inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de desclassificação sumária. 
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6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-

tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8. No caso do registro de preços superiores e prazos em desacordo com este edital, importará na 

desclassificação sumaria da proposta. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-
dos pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 
sumaria da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos 

com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação 

que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas registradas no portal de compras publicas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor global do lotes, conforme 

o caso. 

7.6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (Um centavo). 
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida no lote, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos ou prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize: 

7.26.2. No país; 

7.26.3. Por empresas brasileiras; 

7.26.4. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.5. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o(s) licitante(s) provisoriamente 

classificado(s) em primeiro lugar atende(m) às condições de participação no certame, conforme pre-

visto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, para tanto, o licitante deverá apresentar 

juntamente com a documentação de habilitação certidões dos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
c1). Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
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d) Declaração de idoneidade perante o Poder Executivo municipal de Afonso Bezerra, dentro do 

prazo de validade, o documento deverá ser solicitado através do e-mail: licitacao@afonsobe-
zerra.rn.gov.br  , até 02 (dois) dias que antecede a abertura do certame, e será emitida no prazo de 

vinte e quatro horas, com prazo de validade de 30 dias. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-

ção de participação. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferi-
ores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da IN 73/2022. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.5.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.6.1. Na citada diligência a empresa licitante deverá fazer o preenchimento da Planilha abaixo de 

forma a complementar e comprovar que o valor ofertado, após a fase de lances é EXEQUÍVEL, e que 

a empresa licitante tem condições de fornecer e manter esse valor por 12 (doze) meses a contar da 
apresentação de sua proposta.(Data de cadastro de sua proposta no Portal de Compras Públicas, 

deste Pregão). 

8.6.2. Poderá ainda o Pregoeiro exigir documentação COMPROBATÓRIA do CUSTO DE AQUISIÇÃO 

(CA) 

 
Nº ITEM DO PRODUTO: 
DESC. PRODUTO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO CUSTO VALOR UNIT. DO CUSTO 
R$ 

% SOBRE O CUSTO TOTAL 

1 CUSTO DE AQUISIÇÃO (CA)   

2 IMPOSTOS (IM)   

3 FRETE E LOGISTICA (FL)   

4 CUSTOS OPERACIONAIS 

(CO) 

  

5 MARGEM DE LUCRO (ML)   

6 PREÇO FINAL DE VENDA 
(PFV) 

  

Custo de Aquisição (CA) – Valor pago pelo licitante para adquirir o produto do 

distribuidor/fornecedor/fabricante. 

Impostos (IM) – Inclui tributos como ICMS, PIS, COFINS e outras taxas regulatórias etc. 

Frete e Logística (FL) – Custo de transporte e armazenamento do produto. 
Custos Operacionais (CO) – Despesas administrativas, aluguel, energia, salários, entre outros. 

Margem de Lucro (ML) – Percentual aplicado sobre os custos para obtenção de lucro. 
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Preço Final de Venda (PFV) – Soma de todos os itens (1+2+3+4+5 = PFV). 

8.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-

ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-

borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no ob-

jeto. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-

dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, in-

cluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. DAS FASES DE HABILITAÇÃO 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, Cópia do CPF, que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Certidão simplificada da junta comercial da sede do licitante, com data de expedição não 

superior à 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 
c. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

d. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

e. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

f. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autori-

zação para funcionamento no Brasil; ou 
g. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

h. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato cons-

titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; ou 
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i. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

Paragrafo Único: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-

deral. 
h. Declaração de não parentesco com a Prefeitura de Afonso Bezerra e nenhuma de suas 

autarquias. 

 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, 

acompanhada da Certidão emitida pela Corregedoria Geral da Justiça da sede da licitante (válida), 

para fins de habilitação em licitação pública. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

b. Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o 

plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Ina-

bilitação. 

c. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certi-

dões de cada um dos distribuidores. 

d. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-

tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerra-

mento do referido livro, apresentados na forma da lei, especialmente as disposições do art. 1.184, § 

2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na Junta 

Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Dis-
ponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresenta-

ção da proposta; 

e. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) 

e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

f. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente 

do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras 
do Código Civil; 

g. sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do certame apresen-

tando o termo de abertura (observado o item 5.2.3.1), assinado por contabilista habilitado e pelo 
responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 

h. Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa 

e as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais (para cada um dos balanços), devendo 
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conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento 

Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, previstas nas Resoluções 
ITG 1.000 e ITG 1.001, do Conselho Federal de Contabilidade, além de estar assinado por contador 

ou por técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

i. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas mencionadas no 

item a seguir; 

j. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), 

Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação de 

Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

• Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE AC 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 

PC 

= Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 
AT 

= Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE 
TERCEIROS 

PNC + PC 
PL 

= Índice máximo: 0,80 

Legenda: 

LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 

LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma parada 

de vendas; 

LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco 

algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto 

é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar 

sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 

AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 

EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 

PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 
PL = Patrimônio Líquido; 

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

 

k. O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser considerado válido 

deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

• Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida; 

• Termo de abertura e encerramento; 

• Notas explicativas; 

• Demonstrativo de resultados; 

• Carta de responsabilidade da administração. 

 

l. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última au-

ditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
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declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.4.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que tenha executado o fornecimento de INSUMOS MEDICO HOSPITALAR objeto da 

Licitação, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CAR-

TÓRIO, exceto documentos oriundos da Administração Pública e assinados por servidores 
que por força do artigo 19, inciso II, da Constituição da República garante idoneidade e fé 

pública, conforme exigência da Lei nº 14.133/2021. 

1.4.1.1. Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do mesmo 

grupo empresarial do licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto 

que a licitante não possui a impessoalidade. 

1.4.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobató-

rios do conteúdo declarado. 

1.4.1.3. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 
previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

1.4.2. ALVARÁ de localização e Funcionamento vigente, expedido pelo órgão competente da sede 

do licitante. Não serão aceitos protocolos de renovação ou comprovantes de pagamento. 

1.4.3. Comprovação, mediante documento hábil (contrato social e alteração, inscrição munici-

pal/estadual da filial, ou contrato de distribuição com representante local), possuir sede, 

filial ou distribuidora localizada no Estado do Rio Grande do Norte, em conformidade 
com as leis e regulamentos aplicáveis, como a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 

123/2006. 

1.4.4. Alvará Sanitário do estabelecimento comercial, com prazo vigente. Não serão aceitos proto-

colos de renovação ou comprovantes de pagamento. 

1.4.5. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária – ANVISA, válida e compatível com a atividade de distribuição e/ou comer-

cialização de materiais medico hospitalat, incluindo aqueles sujeitos a controle especial, nos 

termos e condições previstas na RDC n° 16, de 01 abril de 2014. Quanto à validade, no Art. 

99° da Lei n° 13.043/2014. 

1.4.6. Certificado de Regularidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF), com-

provando a responsabilidade técnica do estabelecimento por profissional legalmente habili-
tado; 

1.4.7. Declaração de que os produtos fornecidos atenderão ao prazo mínimo de validade exi-

gido (não inferior a 12 meses na data de entrega, salvo exceções justificadas). 

 

1.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilita-

ção. 

1.7. o a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresenta-

ção de justificativa. 

1.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convo-
cação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se-

guir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma res-

trição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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1.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas-

tral emitido pelo Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

1.10. Será verificado se o licitante ASSINALOU NO SISTEMA (marcar/assinalar) sob pena de inabi-

litação, se não o fizer na sua totalidade: 

1.10.1. DECLARAÇÃO CUSTOS DOS DIREITOS TRABALHISTAS CF 88 - Declaração de as 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-
balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de en-

trega das propostas. (`PAR`1º, Art. 63, Lei 14.133/2021). 

1.10.2. DECLARAÇÃO ART. 16 LEI 14.133/21, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando o licitante for organizado em cooperativa. 

1.10.3. DECLARAÇÃO CIENCIA E CONDIÇÕES DO EDITAL - Declaramos que estamos ci-
ente e concordamos com todos os termos e condições contidas no Edital e seus anexos. 

1.10.4. DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA IMPEDIMENTOS P HABILITAÇÃO - Declaramos que 

inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar se houver ocorrências posteriores. 

1.10.5. DECLARAÇÃO ART.7º, INC.XXXIII DA CF 88-MENOR - Declaramos que não empre-
gamos menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

1.10.6. DECLARAÇÃO (CF 88) - Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
1.10.7. DECLARAÇÃO (art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991) - Declaramos que os 

serviços são prestados por empresas que comprovem o cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam a as 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

1.10.8. DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA - Declaro que a proposta foi elabo-
rada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

1.10.9. DECLARAÇÃO ME-EPP - ARTs. 42 a 49 da LC 123/2006 - que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

1.10.10. DECLARAÇÃO CUMPRE REQUIS. DE HABILITAÇÃO - Declaro que cumpro os requi-
sitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias. 

1.10.11. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO - Declaro que em seu quadro societário não 

existe servidor público municipal e nenhum integrante que tenha parentesco com o Prefeito Muni-

cipal, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguí-

neo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou representante. 
1.11. A habilitação será verificada por meio dos documentos juntados ao sistema eletrônico do Por-

tal de Compras Públicas. 

1.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-

diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in-

tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º). 

1.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

Eletrônico do Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 8.7.1. A 

não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habi-
litação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

1.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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1.13.1. Os documentos exigidos para habilitação constantes deste edital serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital (em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, preferencialmente, com os 
documentos postos na mesma sequência exigida pelo Edital), no prazo de no mínimo duas ho-

ras, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, conforme IN 73/2022. 

1.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habi-

litação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.14. A exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor. 

1.14.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação concomitante ao 

cadastro da proposta eletrônica. 

1.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

1.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

1.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
1.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilita-

ção e classificação. 

1.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

1.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

1.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fa-

bricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resul-

tado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante, em ato único: 
11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

[www.portaldecompraspublicas.com.br]. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-
ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-

clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-

berta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 

155, 156 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14.7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO: Os instrumentos aos 

quais serão pactuados entre a administração municipal e as licitantes terão vigências de acordo 

com os seguintes casos: 

a) A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogada, 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

a.1) Poderá ser realizada a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do 

artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, e 

Enunciado 42 da CJF). 
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b) O contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, tem caráter DE FORNECIMENTO CONTÍNUO, 

com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado sucessivas vezes por igual período, respeitada a 
vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DAS GARANTIAS (GARANTIAS LEGAL E COMPLEMENTAR - inciso III, § 1º, art. 40 – 

art. 58 - § 1º do art. 96, NLL) 

15.1. A garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência e Minuta de Contrato anexo a este edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e Minuta de Contrato anexo a este edital. 
 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 

Contrato anexo a este edital. 

 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

20.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original 

20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

20.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul-

tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

20.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-

posta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

20.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

20.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

20.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualiza-

ção na forma prevista no edital, poderá: 

20.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

20.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-

tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário que: 
21.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

21.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
21.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.6. Deixar de apresentar amostra; 

21.1.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.9. Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.1.11. Fraudar a licitação; 
21.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-

pecial quando: 

21.1.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.15. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

21.1.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa-

bilidades civil e criminal: 

21.2.2.1. Advertência; 
21.2.2.2. Multa; 

21.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

21.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-

ridade que aplicou a penalidade. 

21.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.2.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.2.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

21.2.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

21.2.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 

20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 

e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-

tração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

21.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de lici-
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser-

vidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudi-

catário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.11.1. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal de Compras 
Publicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de rece-

bimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin-
cularão os participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunica-

ção em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-

servarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-

ante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efi-

cácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-
tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-

mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecom-

praspublicas.com.br e PNCP: www.pncp.gov.br , e também poderá ser lido e/ou obtido na sala de licita-

ções no endereço da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra-RN, situada na Praça José Varela nº 

79 – Centro – CEP: 59.510-000, de segunda a sexta feira das 08h00min as 13h00min, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

24.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
24.2. APENDICE I AO TERMO DE REFERENCIA; 

24.3. ANEXO II – Modelo Orientativo de Proposta; 

24.4. ANEXO III – Declaração Unificada; 

24.5. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.6. ANEXO V – Minuta de Contrato; 

 

Afonso Bezerra-RN, 30 de março de 2026. 

 

AUTORIZADO POR: 

 

_________________________ 

Haroldo José Bezerra da Paz 

- Prefeito Municipal - 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO, PREÇOS E PRAZOS 

1.1.  A necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 

consumo (hospitalar e insumos médico-hospitalares) destinados ao atendimento das Uni-

dades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Afonso Bezerra/RN. 

1.2. Os preços dos itens devem estarem inclusos todos os custos para execução do serviço. 

1.3. Prazo do contrato 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado conforme 

Lei 14.133 de 2021. 

1.4. A DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAL, ESTÃO DESCRITOS 

NA PLANILHA DO ANEXO I – APENDICE DESTE TERMO. 

1.5. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens de natureza comum, nos termos 

do artigo 20, da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 
A presente contratação tem como finalidade garantir o fornecimento contínuo de materiais de 

consumo hospitalar e insumos médico-hospitalares destinados ao atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) do município. Tais materiais são essenciais para a realização de 

procedimentos ambulatoriais, curativos, coleta de exames, atendimentos de urgência e demais 

atividades assistenciais desenvolvidas pelos profissionais de saúde. 

A manutenção adequada do estoque desses itens é indispensável para assegurar a qualidade e a 
segurança no atendimento à população, evitando interrupções nos serviços e garantindo o pleno 

funcionamento das unidades. A ausência desses materiais compromete diretamente a execução das 

ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, além de gerar riscos à integridade física dos 

pacientes e servidores. 

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de suprir a demanda regular das UBS, 
observando critérios de economicidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos de saúde, 

em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos). 

OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo adquirir materiais de consumo hospitalar e insumos 

médico-hospitalares para abastecimento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), visando garantir 
condições adequadas para a execução das atividades assistenciais, preventivas e curativas 

prestadas à população. 

O fornecimento desses materiais permitirá a manutenção do atendimento de rotina, a realização de 

procedimentos ambulatoriais, o suporte às campanhas e programas de saúde pública, bem como o 

pronto atendimento a eventuais situações emergenciais, contribuindo para a melhoria contínua dos 

serviços e a eficiência da rede municipal de saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

materiais de consumo hospitalar e insumos médico-hospitalares, destinados ao atendimento das 

necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município. 
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O fornecimento abrangerá uma ampla gama de produtos indispensáveis às atividades assistenciais, 
preventivas e curativas desenvolvidas nas UBS, tais como: materiais para curativos, coleta de 

exames laboratoriais, procedimentos ambulatoriais, imunizações, atendimentos de urgência, entre 

outros. Os itens deverão atender às especificações técnicas, normas sanitárias e padrões de 

qualidade exigidos pelos órgãos de vigilância e controle de saúde. 

 
A contratação visa assegurar o fornecimento contínuo e regular desses materiais, evitando 

desabastecimentos que possam comprometer a execução dos serviços de saúde. A solução engloba 

desde a aquisição, armazenamento, transporte e entrega dos insumos até as unidades designadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, observando prazos, quantidades e condições estabelecidas no 

contrato. 

 
Espera-se que a empresa contratada possua capacidade técnica e logística adequada, garantindo a 

disponibilidade imediata dos produtos e a reposição conforme cronograma de consumo ou demanda 

emergencial. A execução contratual deverá atender aos princípios da economicidade, eficiência e 

sustentabilidade, assegurando o melhor aproveitamento dos recursos públicos e a continuidade do 

atendimento à população. 
 

A adoção desta solução permitirá o fortalecimento da rede de atenção básica, contribuindo 

diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, a redução de riscos assistenciais 

e o cumprimento das políticas públicas de saúde estabelecidas pelo município. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVO, SÃO AQUELES DESCRITOS NO 

ANEXO I – APENDICE DO TERMO DE REFERENCIA. 

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n.º 313/2024. 

4.2. O critério de julgamento adotado será “menor valor por ITEM”; 

4.3. Os INSUMOS deverão ter validade de 12 meses, sempre que aplicável, nos termos da Lei 

nº 8.078 de 11/09/1990 – código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento 

dos mesmos; 
4.4. Os INSUMOS fornecidos devem obedecer às descrições especificas da tabela do APENDICE I 

– TERMO DE REFERECIA, conforme as especificações estabelecidas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), considerando sua integração como parte do Sistema de Saúde do 

Brasil. 

4.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações estabelecidas pela ANVISA, 

ficará o Fornecedor responsável pela substituição e atendimento das exigências contidas neste 
instrumento no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

4.6. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a con-

tratação. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO:  

5.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1.1. Serão consideradas as cotações dos interessados que detenham atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto e que atendam a todas as exigências e condições de habilitação 

previstas neste termo de referência e legislação aplicável; 
5.1.2. Com base no ETP, aplica-se também o benefício de contratação para fornecedores sedia-

dos no Estado do Rio Grande do Norte. Nesse caso, a regionalização da licitação funda-

menta-se em critérios técnicos, logísticos e de eficiência administrativa, conforme o disposto 

na legislação aplicável e nas características geográficas do município: 

5.1.2.1. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 11, estabelece como princípios da contra-
tação pública a planejamento, eficiência, economicidade e interesse público; 
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5.1.2.2. O art. 40, inciso I, por sua vez, determina que o Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) deve demonstrar a necessidade da contratação e as condições para sua melhor 
execução. 

5.1.3. Diante disso, a regionalização da licitação, estruturando o fornecimento dentro dos limites 

do estado do RN, mostra-se tecnicamente necessária e vantajosa para a Administração, per-

mitindo maior racionalidade e eficiência na execução contratual. Assim, com base nos dis-

positivos, a regionalização pode: 

• Reduzir custos logísticos e de transporte, permitindo entregas otimizadas conforme a 

localização das unidades de saúde. 

• Aumentar a eficiência e agilidade na distribuição, garantindo o abastecimento contí-
nuo das Unidades de saúde e evitando desabastecimento por atrasos de transporte. 

• Facilitar o controle e a fiscalização contratual. 

• Ampliar a participação de micro e pequenas empresas locais. 

• Assegurar condições adequadas de transporte e conservação dos materiais, reduzindo 

riscos de perdas e garantindo a qualidade dos produtos entregues. 

 

5.2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.2.1. A execução do objeto contratual ocorrerá sob o regime de fornecimento contínuo, medi-

ante entregas parceladas, de acordo com as necessidades e solicitações das Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBS), durante o período de vigência contratual. 

O processo de execução seguirá as seguintes etapas: 

• Emissão da Ordem de Fornecimento 

o Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal emitirá as ordens de for-

necimento conforme a demanda das Unidades Básicas de Saúde e demais serviços 

vinculados. 

• Entrega dos MATERIA MEDICO HOSPITALAR 

o O fornecedor deverá realizar a entrega dos materiais no prazo máximo definido no 

edital, em local previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, medi-

ante protocolo de recebimento. 

o O transporte e a logística de entrega deverão obedecer às normas técnicas de arma-

zenamento. 

• Conferência e Recebimento 

o As equipes designadas pela Administração realizarão a conferência quantitativa e 

qualitativa dos produtos entregues, verificando: 

▪ Conformidade com a nota fiscal e com a ordem de fornecimento; 

▪ Registro válido junto à ANVISA; 

▪ Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses; 

▪ Condições adequadas de embalagem, transporte e integridade física. 

o Somente após essa conferência o recebimento será considerado definitivo. 

• Armazenamento e Distribuição Interna 

o Após o recebimento, os materiais serão devidamente armazenados nos almoxarifados 

da farmácia de saúde do Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 
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normas sanitárias, e posteriormente distribuídos às unidades de saúde conforme 

programação e necessidade. 

• Controle e Acompanhamento 

o A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por comissão ou servidor de-

signado, que registrará em relatórios próprios as ocorrências relativas à qualidade, 

prazos de entrega, quantidades e eventuais não conformidades. 

o Em caso de irregularidades, a Administração poderá rejeitar o fornecimento, exigir 

substituição imediata dos produtos ou aplicar as sanções previstas em contrato e na 

legislação pertinente. 

Dessa forma, o método de execução garantirá a regularidade no abastecimento, a segurança no    

manuseio e o controle eficaz dos materiais adquiridos, assegurando o atendimento adequado da 

população e a eficiência da gestão pública. 

 

5.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.3.1. Fornecer o objeto deste contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com o as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

5.3.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

5.3.3. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções 

quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos 

produtos;  
5.3.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, bem como custo total do frete, 

transporte e descarregamento;  

5.3.5. Responder, quando do oferecimento dos itens, pelos danos comprovadamente causados di-

retamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as 
hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não haja prejuízo dos 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

5.3.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fis-

cais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e oferecimentos dos produtos;  

5.3.7. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega dos produtos nos prazos esta-
belecidos no item 5.3.1, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 

contratante; 

5.3.8. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela 

Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da Lei nº. 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
5.3.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação. 

 

5.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.4.1. Comunicar a empresa contratada na ocorrência de defeito nos produtos ou serviços, de 

forma que ocorra a devida substituição/reparação;  
5.4.2. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, bem o acompanhamento e a 

fiscalização dos produtos entregues, através de seu gestor e fiscal, devidamente designado; 

5.4.3. Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.º 

14.133/21; 

5.4.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste termo de refe-

rência. 
 

5.5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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5.5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data se sua 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a sua vanta-
josidade. 

5.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em confor-

midade com as disposições contidas na respectiva ARP. 

5.5.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços deverá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

5.6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.6.1. O objeto será recebido: 

a) provisoriamente, a partir da data de recebimento para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento, bem como as 

previstas pelo Edital; 
b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

deste instrumento, bem como as previstas pelo Edital, consequente sua aceitação, que 

se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório; 

5.6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, dar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1.  Será designado na qualidade de gestor o servidor e fiscal do contrato, nos termos e obriga-

ções descritas infra: 

6.1.1. Observar se a Contratada está cumprindo em sua totalidade todas as Cláusulas e obrigações 
especificadas neste Termo de Referência. 

6.1.2. Fiscalizar se a Contratada mantém durante a vigência do Contrato as condições de habilita-

ção para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os com-

provantes de regularidade fiscal; 

6.1.3. Manter cópia do Termo de Referência, juntamente com outros documentos que possam di-
rimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 

6.1.4. Anotar todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução do Con-

trato, comunicando a Contratada por meio de ofício de notificação e determinando o que for 

necessário para regularizá-las, e caso a Contratada, não atenda a solicitação feita pelo ges-

tor, este deverá comunicar imediatamente ao Chefe do Executivo Municipal, para as provi-

dências cabíveis previstas no Contrato e regulamentadas em Lei; 
6.1.5. Manter permanentemente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no Termo 

de Referência, com vistas à redução de possíveis gastos desnecessários; 

6.1.6. Subsidiar a Administração Municipal de elementos, com vistas a advertir e multar, por es-

crito, a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento dos produtos, 

fixando prazo para a sua correção, se for o caso; 

6.1.7. Em casso de descumprimento total ou parcial do serviço, informar imediatamente a Admi-
nistração Municipal, para adoção das providências cabíveis quanto à abertura de processo 

de penalidade, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021 e as disposições contratuais, ga-

rantindo a prévia defesa; 

6.1.8. Prestar ao preposto da Contratada as informações e esclarecimentos pertinentes ao desen-

volvimento de suas atribuições, que eventualmente sejam solicitados. 
 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 dias após a emissão do ATESTO de Recebimento 

do Objeto, desde que cumpridos todos os requisitos legais de habilitação e cumprimento do ob-

jeto.  

7.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a uni-

dade gestora ou Secretaria participante.  
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7.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do objeto.  
 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a Contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora penalidades previstas na legis-

lação pertinente;  
8.2.  Serão aplicadas penalidades no caso de prestação de serviço/fornecimento do produto em 

desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não 

forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos;  

8.3.  Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas as 

penalidades previstas na Lei Federal N.º 14.133/21.  

 

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. A licitação será julgada por item, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moda-

lidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

j. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, Cópia do CPF, que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
k. Certidão simplificada da junta comercial da sede do licitante, com data de expedição não 

superior à 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 

l. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

m. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

n. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
o. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autori-

zação para funcionamento no Brasil; ou 

p. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

q. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato cons-

titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; ou 

r. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Ju-

rídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 

Paragrafo Único: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

9.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

j. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
k. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

l. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

m. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

n. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

o. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-

deral. 

p. Declaração de não parentesco com a Prefeitura de Afonso Bezerra e nenhuma de suas 
autarquias. 

 

9.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.5.1.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, 

acompanhada da Certidão emitida pela Corregedoria Geral da Justiça da sede da licitante (válida), 

para fins de habilitação em licitação pública. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

9.5.1.2. Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena 

de Inabilitação. 

9.5.1.3. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

as certidões de cada um dos distribuidores. 

9.5.1.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos termos de abertura e 
encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, especialmente as disposições do art. 

1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na 

Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po-

dendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-

Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apre-
sentação da proposta; 

9.5.1.5. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 

6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

9.5.1.6. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 

e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão compe-

tente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as 
regras do Código Civil; 

9.5.1.7. sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do certame apre-

sentando o termo de abertura (observado o item 5.2.3.1), assinado por contabilista habilitado e pelo 

responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 

9.5.1.8. Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 
empresa e as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais (para cada um dos balan-

ços), devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no 

Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, previstas 

nas Resoluções ITG 1.000 e ITG 1.001, do Conselho Federal de Contabilidade, além de estar assi-

nado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade; 
9.5.1.9. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas menciona-

das no item a seguir; 

9.5.1.10. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Cor-

rente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e 

Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

• Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 
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LIQUIDEZ CORRENTE AC 

PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 

PC 

= Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 

AT 

= Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS 

DE TERCEIROS 

PNC + PC 

PL 

= Índice máximo: 0,80 

Legenda: 

LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 

LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma parada 

de vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco 

algum; 

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto 

é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar 
sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 

AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante; 

EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 
PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 

PL = Patrimônio Líquido; 

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

 
9.5.1.11. O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser considerado 

válido deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e deverá estar acompanhado dos seguintes do-

cumentos: 

• Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida; 

• Termo de abertura e encerramento; 

• Notas explicativas; 

• Demonstrativo de resultados; 

• Carta de responsabilidade da administração. 

 

9.5.1.12. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da úl-
tima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.6.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que tenha executado o fornecimento de MATERIA MEDICO HOSPITALAR objeto 

da Licitação, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM 

CARTÓRIO, exceto documentos oriundos da Administração Pública e assinados por 
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servidores que por força do artigo 19, inciso II, da Constituição da República garante idonei-

dade e fé pública, conforme exigência da Lei nº 14.133/2021. 
9.6.1.1. Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do mesmo 

grupo empresarial do licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto 

que a licitante não possui a impessoalidade. 

9.6.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 
prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobató-

rios do conteúdo declarado. 

9.6.1.3. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

9.6.2. ALVARÁ de localização e Funcionamento vigente, expedido pelo órgão competente da sede 
do licitante. Não serão aceitos protocolos de renovação ou comprovantes de pagamento. 

9.6.3. Comprovação, mediante documento hábil (contrato social e alteração, inscrição munici-

pal/estadual da filial, ou contrato de distribuição com representante local), possuir sede, 

filial ou distribuidora localizada no Estado do Rio Grande do Norte, em conformidade 

com as leis e regulamentos aplicáveis, como a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 
123/2006. 

9.6.4. Alvará Sanitário do estabelecimento comercial, com prazo vigente. Não serão aceitos proto-

colos de renovação ou comprovantes de pagamento. 

9.6.5. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigi-

lância Sanitária – ANVISA, válida e compatível com a atividade de distribuição e/ou comer-

cialização de MATERIA MEDICO HOSPITALAR, incluindo aqueles sujeitos a controle espe-
cial, nos termos e condições previstas na RDC n° 16, de 01 abril de 2014. Quanto à validade, 

no Art. 99° da Lei n° 13.043/2014. 

9.6.6. Certificado de Regularidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF), com-

provando a responsabilidade técnica do estabelecimento por profissional legalmente habili-

tado; 
9.6.7. Declaração de que os produtos fornecidos atenderão ao prazo mínimo de validade exi-

gido (não inferior a 12 meses na data de entrega, salvo exceções justificadas). 

 

Paragrafo Único: O atendimento a esses requisitos visa assegurar que o fornecedor selecionado 

possua capacidade técnica, estrutura operacional e habilitação legal compatíveis com as exigências 

da legislação vigente e com a responsabilidade inerente ao fornecimento de MATERIA MEDICO 
HOSPITALAR destinados ao atendimento da população. 

 

10. DO REAJUSTE. 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice (índice Nacional de Pre-

ços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE), cuja data-base está vinculada à data do orçamento 

estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa de 5% do valor estimado da contratação; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

11.4.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra-RN no Setor de 
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tributação, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa e cobrados judicialmente. 

11.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra-RN, poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agra-

vantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública na-

cional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa-

bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamen-

tado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, se-

guirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

11.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do municí-

pio de Afonso Bezerra-RN. 

12. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação, conforme apresentado no DFD, é de R$ 4.040.942,70 

com base na pesquisa mercadológica realizada pelo setor de compras, no levantamento do 

Preço de referência a ser utilizada no Processo Licitatório. 

12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu-

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

12.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados; 
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12.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

12.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

13. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA PARA EXIGÊNCIA DE REGIONALIZAÇÃO. 

13.1. Justificativa Técnica 

13.1.1. A regionalização do pregão não é uma restrição arbitrária, mas sim uma estratégia 

para garantir que a aquisição de insumos médico-hospitalar seja a mais vantajosa possível 

para o município, unindo economicidade, eficiência logística e o fortalecimento da economia 
local/regional. 

13.1.2. A(s) empresa(s) que se sagrar vencedora, deverá comprovar a existência de (sede/fi-

liais e/ou distribuidoras), dentro do Estado do Rio Grande do Norte. 

13.1.3. Tal exigência se justifica pela Otimização de Custos com Deslocamento e Logística, 

ima vez que restrições geográficas impactam diretamente a redução de custos para a prefei-
tura. Ao limitar a distância, a prefeitura garante que os custos com logística sejam minimi-

zados, tornando o serviço mais econômico a longo prazo. Os principais pontos de melhoria 

são: 

• Urgência e Disponibilidade Imediata: o fornecimento de medicamento pode exigir, em 

determinados momentos, entrega rápida, por ser um objeto relacionado à garantia de 

saúde pública municipal. Uma empresa mais próxima geograficamente pode garantir 

prazos de entrega mais curtos e eficientes; 

• Frete e Transporte: Fornecedores distantes podem acarretar custos de frete mais eleva-
dos, que seriam repassados no preço final dos produtos. A restrição geográfica pode 

resultar em propostas mais vantajosas economicamente, uma vez que os custos de 

transporte seriam menores ou inexistentes para o contratante; 

• Facilidade de Fiscalização: A proximidade física do fornecedor permite uma fiscalização 

mais eficiente e rotineira por parte da Administração, garantindo a qualidade dos pro-

dutos, o cumprimento dos prazos e das condições contratuais. 

• Controle de Estoque e Demanda: O município não possui grandes estruturas de arma-

zenamento, o que faz com que a compra "sob demanda" com fornecedores próximos evite 
a necessidade de manter grandes estoques, reduzindo custos com armazenamento e 

perdas por validade; 

• Fortalecimento da economia local e regional: essa medida também pode ser vista como 

uma forma de incentivo à economia local e regional. Ao priorizar empresas que já operam 

na região, a prefeitura estimula o desenvolvimento econômico, gera empregos e fortalece 

o comércio local. Isso cria um ciclo virtuoso, onde o investimento público retorna para a 

própria comunidade em forma de crescimento e desenvolvimento. 
13.1.4. Assim, há um benefício claro para a Administração Pública que supera a possível 

restrição à competitividade (ex: aumento dos custos totais de aquisição, riscos operacionais 

elevados e dificuldades na gestão do relacionamento e do suporte pós-venda. Priorizar for-

necedores locais ou regionais oferece maior agilidade, segurança, menor custo total e um 

relacionamento mais eficiente e próximo). 
13.1.5. Além disso, não há prejuízo à busca da proposta mais vantajosa, ou seja, existe um 

vasto número de empresas do ramo, dentro do Estado do RN, que fazem o fornecimento 

deste tipo de produto, e assim, não haverá prejuízo a disputa e teremos respeitados os prin-

cípios da ampla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, além dos princípios 

da economicidade, vantajosidade e isonomia. 

 
13.2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

13.2.1. A decisão está em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, como a Lei nº 

14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

13.2.2. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, exige que a contratação pública observe os 

princípios da eficiência, economicidade, interesse público e planejamento, o que legitima a 
adoção de critérios que visem à otimização da execução contratual. 
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13.2.3. Já o art. 40, §6º, inciso I, da mesma lei, permite expressamente que se exijam con-

dições de capacidade técnica, desde que haja justificativa técnica nos autos. A limitação 
geográfica — desde que razoável, proporcional e devidamente motivada — não caracteriza 

ilegalidade, mas sim critério técnico vinculado à efetividade da execução contratual. 

 

13.2.4. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E JUDICIÁRIO 

13.2.4.1. TCU – ACÓRDÃO Nº 2.183/2015 – PLENÁRIO: “É legítima a exigência de localização 
geográfica do fornecedor ou prestador de serviço em determinada região, desde que tecnica-

mente justificada, como forma de garantir a economicidade e a adequada execução contra-

tual, especialmente quando envolver prestação continuada, deslocamento frequente ou ur-

gência.” 

13.2.4.2. TCU – ACÓRDÃO Nº 3.121/2014 – PLENÁRIO: “É admissível, em caráter excepcional 

e com motivação técnica, a limitação da abrangência territorial, quando necessária à efetivi-
dade do contrato e ao interesse público.” 

13.2.4.3. TCE-MG – PROCESSO Nº 992135: “A limitação territorial do local de execução do 

objeto pode ser considerada legítima, desde que demonstrada a necessidade operacional e a 

vantajosidade para a Administração.” 

13.2.4.4. TJ-SP – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2080712-02.2024.8.26.0000: “A cláusula 
de limitação geográfica não se mostra desarrazoada quando visa assegurar a agilidade na 

execução dos serviços, notadamente aqueles de manutenção corretiva, sob pena de inefici-

ência na prestação do serviço público.” 

13.2.4.5. TCE-RJ – ACÓRDÃO Nº 2483/2022: “Desde que não implique direcionamento inde-

vido ou restrição injustificada à competição, é admissível exigir distância máxima para exe-

cução contratual em razão de justificativa técnica e análise de economicidade.” 
 

13.2.5. PRINCÍPIOS ATENDIDOS 

13.2.5.1. A exigência de raio máximo de localização atende aos princípios: 

• Eficiência: maior agilidade e qualidade na execução; 

• Economicidade: menores custos com logística e deslocamento; 

• Planejamento: contratação mais aderente à realidade operacional da Administração; 

• Razoabilidade e proporcionalidade. 

 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. A dotação orçamentária já foi identificada por setor competente em momento oportuno, 

constando nos autos do processo, conforme abaixo: 

 

ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DE SAÚDE  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 

PROGRAMA: 0026 – SAÚDE PARA TODOS  

PROJ. /ATIV.: 2017 - MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE- FMS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

FONTE: 1.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petró-

leo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

FONTE: 1.600.3120 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares de bancada 
FONTE: 1.710.0000 - Transferência Especial dos Estados 

FONTE: 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais 

 

ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DE SAÚDE  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0026 – SAÚDE PARA TODOS  

PROJ. /ATIV.: 2095 - MANUT.DA ATENÇÃO PRIMÁRIA-PAP 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE: 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
FONTE: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

FONTE: 1.600.3120 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares de bancada 

FONTE: 1.710.0000 - Transferência Especial dos Estados 

FONTE: 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais 
 

ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial 
PROGRAMA: 0026 – SAÚDE PARA TODOS  

PROJ. /ATIV.: 2010 - MANUT.DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA.-MAC 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE: 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

FONTE: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
FONTE: 1.600.3120 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares de bancada 

FONTE: 1.710.0000 - Transferência Especial dos Estados 

FONTE: 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais 
 

15. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde – 

Anderson Richards Cabral Costa, e aprovado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal – Haroldo José 

Bezerra da Paz. 

 

Afonso Bezerra-RN, 30 de março de 2026. 

 
 

Anderson Richards Cabral Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

 

AUTORIZADO POR: 
 

_________________________ 

Haroldo José Bezerra da Paz 

- Prefeito Municipal - 
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ANEXO I 
APENDICE DO TERMO DE REFERENCIA. 

PLANILHA COM DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS REFERÊNCIA. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS – para fornecimento de materiais de consumo (hospitalar e 

insumos médico-hospitalares) destinados ao atendimento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do 
Município de Afonso Bezerra/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 
Nº DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUAN-

TID. 

VALOR UNI-

TARIO REFE-
RENCIA 

VALOR TO-

TAL 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTAVEL C/100 UND PCT 6000 R$ 7,08  

2 ÁGUA PURIFICADA 5 LITROS UND 600 R$ 11,79  

3 AGULHA HIPODERMICA 0,45 X 13MM UNID. 15000 R$ 0,12  

4 AGULHA HIPODERMICA 0,7 X 25MM Unid. 15000 R$ 0,13  

5 AGULHA HIPODÉRMICA 20 X 0,55 MM UNID. 10.000 R$ 0,12  

6 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,6 MM UNID. 10.000 R$ 3,55  

7 AGULHA HIPODERMICA 25 X 0,8 MM UND 10000 R$ 0,11  

8 AGULHA HIPODÉRMICA 30 X 0,7 MM UNID. 5000 R$ 0,12  

9 AGULHA HIPODERMICA 30 X 0,80  UND 10.000 R$ 0,16  

10 AGULHA HIPODERMICA 40 X 1.2MM UND 15.000 R$ 0,23  

11 AGULHA INSULINA P / CANETA  0,25 X 5 MM - 31 G  UND 25.000 R$ 0,28  

12 ALCOOL ABSOLUTO 99,5 01 LITRO UND 1000 R$ 9,74  

13 ALCOOL GEL 500ML FRASCO 500 R$ 8,56  

14 ALCOOL LÍQUIDO 70%  01 LITRO LITRO 4000 R$ 9,13  

15 ALGODÃO BOLINHA  PCT 800 R$ 5,07  

16 ALGODÃO HIDRÓFILO - ROLO 250 G UND 5000 R$ 9,40  

17 ALGODÃO HIDRÓFILO - ROLO 500 G UND 5000 R$ 13,15  

18 ALMOTILIA BICO CURVO MARRON -250ML UND 60 R$ 5,14  

19 ALMOTOLIA BICO CURVO - MARROM - 500ML UND 60 R$ 6,04  

20 ALMOTOLIA BICO RETO - BRANCO - 500ML UND 60 R$ 6,69  

21 ALMOTOLIA BICO RETO - MARROM - 250ML UND 60 R$ 5,29  

22 ALMOTILIA BICO CURBO BRANCA - 500ML UND 60 R$ 6,99  

23 ALMOTILIA BICO CURVO BRANCA 250ML UND 60 R$ 5,50  

24 ALMOTILIA BICO RETO BRANCA - 500ML UND 60 R$ 6,67  

25 

APARELHO DE VERIFICAÇÃO DE PRESSÃO DIGITAL 

AUTOMATICO ADULTO UND 20 

R$ 103,54 
 

26 APARELHO PARA NEBULIZAÇÃO/INALADOR 220 W UND 60 R$ 115,64  

27 ATADURA DE CREPE 10 CM  PCT C/12 UND PCT 3000 R$ 5,75  

28 ATADURA DE CREPE 15 CM  PCT C/12 UND PCT 3000 R$ 9,25  

29 ATADURA DE CREPE 20 CM  C/12 UND PCT 3000 R$ 11,55  

30 ATADURA DE CREPE 30 CM C/ 12 UND PCT 3000 R$ 15,89  

31 AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA  UND 500 R$ 5,25  

32 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO MODO DE OPE-
RAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 200 KG COM RE-
GUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS UNID. 60 

R$ 967,50 
 

33 

BANDAGEM ELASTICA 7,5 CM X 4,5 MM CONTENDO 

3MT ROLO 200 

R$ 35,27 
 

34 BURRIFADOR 500 ML UND 200 R$ 7,81  

35 CABO DE BISTURI N° 03 UND 50 R$ 13,89  

36 CABO DE BISTURI N° 04 UND 50 R$ 14,83  

37 

CATETER NASAL DE OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) INFAN-

TIL UND 2000 

R$ 1,72 
 

38 CATETER NASAL OXIGÊNIO -(TIPO OCULOS) ADULTO  UNID. 2000 R$ 2,11  

39 CLOREXIDINA ALCOÓLICA 1 LITRO UND 600 R$ 20,59  

40 CLOREXIDINA AQUOSA  1 LITRO UNID. 600 R$ 27,03  

41 CLOREXIDINA DEGERMANTE  1 LITRO  UND 600 R$ 26,38  

42 COLETOR DE LIXO PERFUROCORTANTE 07 LITROS UNID. 2000 R$ 5,25  

43 COLETOR DE LIXO PERFUROCORTANTE 13 LITROS UNID. 2000 R$ 7,23  

44 COLETOR DE LIXO PERFUROCORTANTE 20 LITROS UNID. 800 R$ 8,73  

45 
COLETOR UNIVERSAL - POTE ESCARRO TRANSPA-
RENTE - 80 ML UND 20000 

R$ 0,41 
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46 
COLETOR URINA E SECREÇÃO SISTEMA ABERTO 2LI-
TROS UND 5000 

R$ 0,65 
 

47 
COLETOR URINA P/ SISTEMA FECHADO TRANSPA-
RENTE 2 LITROS UND 1000 

R$ 5,17 
 

48 

COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS C/500 UND . 

ESTÉRIL UND 10000 

R$ 3,16 
 

49 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS C/500 UND 
.NÃO ESTÉRIL UND 10000 

R$ 15,97 
 

50 
CONJUNTO DE INALAÇÃO ADULTO 9/16 NS NEBOLI-
ZADOR UND 100 

R$ 16,20 
 

51 

CONJUNTO DE INALAÇÃO INFANTIL 9/6 NS NEBOLI-

ZADOR UNID. 50 

R$ 16,59 
 

52 CREME PROTETOR DE BARREIRA 100G UND 400 R$ 32,45  

53 
CURATICO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA  CX 
C/10 10X10CM CX 100 

R$ 349,81 
 

54 

CURATICO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA SIM-

PLES CX C/10 10X10CM CX 100 

R$ 296,02 
 

55 
CURATIVO DE ALGENATO DE CALCIO C/ PRATA CX 
C/10 10X10CM CX 100 

R$ 272,05 
 

 

56 
CURATIVO DE FIBRAS DE ALGINATO DE CALCIO 
10X10CM UND 200 

R$ 14,71 
 

57 

CURATIVO DE FIBRAS DE ALGINATO DE CALCIO 

15X15CM UND 300 

R$ 18,50 
 

58 CURATIVO HIDROCOLÓIDE 15X15 UND 100 R$ 16,83  

59 DETERGENTE ENZIMATICO-  1 LITRO UND 600 R$ 38,05  

60 DETERGENTE ENZIMATICO-  5 LITROS  UND 100 R$ 85,19  

61 DIETA  ENTERAL 1,5 KCAL/ML 1 LITRO  LITROS 600 R$ 49,97  

62 DIETA ENTERAL EM PÓ  SEM SABOR LATAS 200 R$ 68,97  

63 DISPOSITIVO (CATETER) N° 18G UND 2000 R$ 1,46  

64 DISPOSITIVO (CATETER) N°14G UND 2000 R$ 1,39  

65 DISPOSITIVO (CATETER) N°16G UND 2000 R$ 0,90  

66 DISPOSITIVO (CATETER) N°20G UND 2000 R$ 1,09  

67 DISPOSITIVO (CATETER) N°22G UND 3000 R$ 1,65  

68 DISPOSITIVO (CATETER) N°24G UND 3000 R$ 1,59  

69 
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA  
ESTÉRIL N° 04  PCT COM 4 UNIDADES UND 100 

R$ 4,87 
 

70 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA SEM 

EXTENSÃO NÃO 
ESTÉRIL N° 05  UND 100 

R$ 2,77 

 

71 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA SEM 
EXTENSÃO NÃO 

ESTÉRIL N° 06  UND 100 

R$ 2,34 
 

72 
ELETRODO DE ELETROENCEFALOGRAMA PCT COM 
50UND PCT 20 

R$ 17,15 
 

73 EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL UND 2500 R$ 1,61  

74 EQUIPO FOTOSSENSÍVEL UND 100 R$ 3,59  

75 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL UND 5000 R$ 1,15  

76 EQUIPO MICRO GOTAS UND 5000 R$ 1,49  

77 ESCOVA CERVICAL ESTERIL PCT C/ 100 UND 25000 R$ 18,21  

78 ESCOVA CERVICAL NÃO ESTERIL PCT C/ 100 UND 15000 R$ 18,54  

79 ESFIGMANÔMENO COM ESTETOSCÓPIO ADULTO  UND 200 R$ 142,63  

80 ESFIGMANÔMENO COM ESTETOSCÓPIO OBESO UND 20 R$ 155,55  

81 ESFIGMANÔMENO COM ESTETOSCÓPIO PEDIATRICO UND 100 R$ 150,59  

82 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 CM X 4,5  UND 6000 R$ 9,72  

83 ESPATULA DE AYRES DESCARTAVEL PCT C/ 100UND UND 12000 R$ 11,43  

84 ESPÉCULO VAGINAL ESTERIL TAM. G - DESCARTÁVEL UND 5000 R$ 1,90  

85 ESPÉCULO VAGINAL ESTERIL TAM. M - DESCARTÁVEL UND 5000 R$ 1,69  

86 ESPÉCULO VAGINAL ESTERILTAM. P - DESCARTÁVEL UND 3000 R$ 1,41  

87 EXTENSOR PARA SONDA DE GASTROSTOMIA  UND 30 R$ 324,19  

88 ETER ALCOLIZADO 1 LITRO LITRO 150 R$ 35,05  

89 FAIXA ELASTICA EXTRA FORTE UND 200 R$ 80,02  

90 FAIXA ELASTICA FORTE  UND 200 R$ 49,75  

91 FAIXA ELASTICA LEVE  UND 200 R$ 37,92  

92 FAIXA ELASTICA MÉDIA  UND 200 R$ 42,01  

93 FILTRO SOLAR FPS 100 UND 300 R$ 141,80  

94 FILTRO SOLAR FPS 70  UND 400 R$ 66,58  
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95 
FIO CATGUT SIMPLES 2-0 C/ AGULHA - CIL 2,0 CM X 
7,0 CM CX 100 

R$ 168,37 
 

96 
FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ AGULHA - CIL 2,0 CM X 
7,0 CM CX 100 

R$ 174,43 
 

97 

FIO CATGUT SIMPLES 4-0 C/ AGULHA - CIL 2,0 CM X 

7,0 CM CX 100 

R$ 182,17 
 

98 
FIO CATGUT SIMPLES 5-0 C/ AGULHA - CIL 2,0 CM X 
7,0 CM CX 100 

R$ 175,10 
 

99 
FIO NYLON 2-0 C/ AGULHA DE ( 3/8 CIRC / TRG 3,0 
CM ) CX 100 

R$ 38,68 
 

100 

FIO NYLON 3-0 C/ AGULHA DE ( 3/8 CIRC / TRG 2,0 

CM ) CX 100 

R$ 37,65 
 

101 
FIO NYLON 3-0 C/ AGULHA DE ( 3/8 CIRC / TRG 3,0 
CM ) CX 100 

R$ 38,13 
 

102 FIO NYLON 4-0 C/ AGULHA DE 15 MM CX 100 R$ 33,15  

103 FIO NYLON 4-0 C/ AGULHA DE 20 MM CX 100 R$ 18,82  

104 FIO NYLON 5-0 C/ AGULHA DE 15 MM CX 100 R$ 32,99  

105 FIO NYLON 5-0 C/ AGULHA DE 20 MM CX 100 R$ 36,90  

106 FIO NYLON 6-0 C/ AGULHA DE 20 MM CX 100 R$ 35,12  

107 FITA CREME HOSPITALAR  UND 1000 R$ 5,15  

108 

FITA METRICA MEDINDO 2 METROS DE COMPRI-

MENTO UNID. 100 

R$ 15,81 
 

109 FITA MICROPOROSA HOSPITALAR UND 6000 R$ 9,09  

110 FORMOL 10% 1 LITRO LT 120 R$ 33,85  

111 

Fórmula infantil sem lactose. 
Fórmula nutricional infantil em pó 
para lactentes com intolerância a 

lactose, isenta de lactose LATAS 100 

R$ 113,00 

 

112 
FRALDAS DESCARTAVEL GERIATICA ADULTO TAMA-
NHO GG PCT COM 08 UND PCT 3000 

R$ 18,79 
 

113 
FRALDAS DESCARTAVEL GERIÁTRICA ADULTO TAMA-
NHO P COM 09 UND PCT 3000 

R$ 14,56 
 

114 

FRALDAS DESCARTAVEL GERIÁTRICCA ADULTO TA-

MANHO M PCT COM 08 UND PCT 3000 

R$ 15,54 
 

115 GARRAFA PARA ALIMENTAÇÃO PARENTERAL  300ML UNID 2000 R$ 1,05  

116 GAZE EM ROLO NÃO ESTERIL 9 FIOS  ROLO 15000 R$ 22,08  

117 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 1KG UND 300 R$ 14,27  

118 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 01 LITRO LITRO 1000 R$ 11,02  

119 KIT LARINGOSCÓPIO  UND 10 R$ 774,43  

120 KIT MINI BAND 30CM X 5 CM KIT 30 R$ 84,70  

121 
LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 12 CAIXA C/100 
UNIDADE CX 100 

R$ 30,34 
 

122 

LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 15 CAIXA C/100 

UNIDADE CX 100 

R$ 29,97 
 

123 
LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 20 CAIXA C/100 
UNIDADE CX 100 

R$ 30,92 
 

124 
LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 21 CAIXA C/100 
UNIDADE CX 100 

R$ 29,61 
 

125 

LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 22 CAIXA C/100 

UNIDADE CX 100 

R$ 29,48 
 

126 
LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 23 CAIXA C/100 
UNIDADE CX 100 

R$ 30,14 
 

127 
LAMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N 24 CAIXA C/100 
UNIDADE CX 100 

R$ 29,98 
 

128 

LÂMINA CIRÚRGICA DE BISTURI N° 11 CAIXA C/ 100 

UNIDADE CX 100 

R$ 29,07 
 

129 LANCETAS SIMPLES CX C/100UND CX 1200 R$ 13,69  

130 LATERNA CLINICA  UND 30 R$ 41,00  

131 LENÇOL DE ROLO DESCARTAVEL 70X50 UNID. 1000 R$ 15,39  

132 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO UND 6000 R$ 0,75  

133 LENÇOL DESCARTAVEL DE ROLO 50X 50 UNID. 1000 R$ 10,58  

134 LUVA CIRURGICA N° 6,0 PAR 3000 R$ 1,63  

135 LUVA CIRURGICA N° 6,5 PAR 3000 R$ 1,69  

136 LUVA CIRURGICA N° 7,0 PAR 3000 R$ 1,48  

137 LUVA CIRURGICA N° 7,5 PAR 3000 R$ 1,54  

138 LUVA CIRURGICA N° 8,0 PAR 3000 R$ 1,40  

139 LUVA CIRURGICA N° 8,5 PAR 3000 R$ 2,18  
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140 LUVA DE LÁTEX COM PÓ  (P) -CAIXA C/ 100 UND CX 3000 R$ 23,99  

141 LUVA DE LÁTEX COM PÓ (G)- CAIXA C/ 100 UND CX 3000 R$ 22,43  

142 LUVA DE LÁTEX COM PÓ (M) - CAIXA C/ 100 UND CX 4000 R$ 21,39  

143 

LUVA DE PROCEDIMENTO sem talco- CX C/ 100 - TA-

MANHO M CX 1000 

R$ 21,81 
 

144 
LUVA DE PROCEDIMENTO sem talco- CX C/ 100 - TA-
MANHO P CX 1000 

R$ 20,47 
 

145 
LUVA DE PROCEDIMENTO Sem talco -CX C/100 - TA-
MANHO G CX 1000 

R$ 22,95 
 

146 

MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA DESCARTÁVEL  C/ FIL-

TRO CX 4000 

R$ 6,28 
 

147 MÁSCARA N.95 CX C/10 UND. CX 500 R$ 9,55  

148 

MEDIDOR DE GLICEMIA SANGUÍNEA -RESULTADO EM 

6 SEGUNDOS, MENOS DOR, ECONOMICO UND 1200 

R$ 59,16 
 

149 OFTALMOSCÓPIO UND 12 R$ 667,63  

150 OTOSCÓPIO  UND 10 R$ 295,20  

151 OXÍMETRO DE DEDO ADULTO DIGITAL UND 50 R$ 73,97  

152 OXÍMETRO DE DEDO INFANTIL DIGITAL UND 50 R$ 73,91  

153 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100 MM X 100 M ROLO 450 R$ 51,03  

154 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 120MM  X 50 M ROLO 400 R$ 91,50  

155 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150 MM X 100 M ROLO 400 R$ 74,10  

156 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM X 100 M ROLO 400 R$ 97,81  

157 PAPEL GRAU CIRURGICO 300 MM X 100 M ROLO 200 R$ 147,67  

158 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50MM X 100M ROLO 300 R$ 33,13  

159 PORTA AGULHA MAYO 16CM UND 20 R$ 56,21  

160 PORTA AGULHA MAYO 20 CM UND 20 R$ 57,82  

161 PORTA LÂMINA DE PREVENTIVOS UND 2500 R$ 0,55  

162 
PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO PARA ULTRA SO-
NOGRAFIA UND 500 

R$ 0,48 
 

163 

REGUA ANTIPROMÉTRICA PEDIÁTRICA MEDINDO 1 

METRO UNID. 20 

R$ 123,93 
 

164 SABONETE PHMB 500 ML  UND 200 R$ 33,68  

165 

SACO DE LIXO BRANCO PARA RESIDUO INFECTANTE 

100 LITROS C/100 UNID PCT 300 

R$ 32,71 
 

166 
SACO DE LIXO BRANCO PARA RESIDUOS INFECTANTE 
50 LITROS C/100 UNID PCT 300 

R$ 13,32 
 

167 SCALP N° 19 G UND 1300 R$ 0,29  

168 SCALP N° 21 G UND 2000 R$ 0,25  

169 SCALP N° 23 G UND 5000 R$ 0,26  

170 SCALP N° 25 G UND 2000 R$ 0,26  

171 SCALP N° 27 G UND 2000 R$ 0,29  

172 SELADORA DE PAPEL GRAU CIRURGICO  UND 20 R$ 439,87  

173 SERINGA 01 ML COM AGULHA UNID. 30000 R$ 0,26  

174 SERINGA 03 ML COM AGULHA UND 30000 R$ 0,24  

175 SERINGA 05 ML COM AGULHA UND 8000 R$ 0,28  

176 SERINGA 10 ML COM AGULHA UND 18000 R$ 0,56  

177 SERINGA 20 ML COM AGULHA UNID. 18000 R$ 0,65  

178 SOLUÇÃO PHMB 350 ML  UND 300 R$ 49,68  

179 SONAR (DETECTOR FETAL) UND 30 R$ 560,76  

180 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL N° 18 UND 500 R$ 1,15  

181 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL N° 20 UND 500 R$ 1,09  

182 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL  N° 12 UND 500 R$ 0,81  

183 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL  N° 14 UND 500 R$ 0,86  

184 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL  N° 16 UND 500 R$ 0,93  

185 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL  N° 4 UND 500 R$ 0,72  

186 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL  N° 6 UND 500 R$ 0,75  

187 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL  N° 8 UND 500 R$ 0,76  

188 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 UND 500 R$ 0,77  

189 SONDA ENDO TRAQUEAL N 10 UND 300 R$ 2,83  

190 SONDA ENDO TRAQUEAL N. 12 UND 300 R$ 2,82  

191 SONDA ENDO TRAQUEAL N. 6,0 UND 300 R$ 4,28  

192 SONDA ENDO TRAQUEAL N. 8,0 UND 300 R$ 4,20  

193 SONDA ENDO TRAQUEAL N.9,0 UND 300 R$ 4,26  

194 SONDA FOLEY N° 08 C/2 VIAS UND 500 R$ 4,09  

195 SONDA FOLEY N° 12 C/2 VIAS UND 500 R$ 3,83  

196 SONDA FOLEY N° 14 C/2 VIAS UND 500 R$ 3,84  

197 SONDA FOLEY N° 16 C/2 VIAS UND 500 R$ 3,87  
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198 SONDA FOLEY N° 18 C/2 VIAS UND 500 R$ 3,91  

199 SONDA FOLEY N° 20 C/2 VIAS UND 500 R$ 4,01  

200 SONDA FOLEY N° 22 C/2 VIAS UND 500 R$ 3,88  

201 SONDA FOLEY N° 22 C/3 VIAS UND 500 R$ 3,33  

202 SONDA NASOGASTRICA N° 04 - LONGA UND 1000 R$ 1,14  

203 SONDA NASOGASTRICA N° 06 - LONGA UND 1000 R$ 1,28  

204 SONDA NASOGASTRICA N° 08 - LONGA UND 1000 R$ 1,39  

205 SONDA NASOGASTRICA N° 08 - PEDIATRICA FREKA UND 1000 R$ 0,77  

206 SONDA NASOGASTRICA N° 10 - COM FIO GUIA UND 500 R$ 1,17  

207 SONDA NASOGASTRICA N° 10 - LONGA UND 1000 R$ 1,48  

208 SONDA NASOGASTRICA N° 12 - COM FIO GUIA UND 500 R$ 5,15  

209 SONDA NASOGASTRICA N° 12 - LONGA UND 1000 R$ 1,60  

210 SONDA NASOGASTRICA N° 14 - COM FIO GUIA UND 500 R$ 1,21  

211 SONDA NASOGASTRICA N° 14 - LONGA UND 1000 R$ 1,64  

212 SONDA NASOGASTRICA N° 16 - COM FIO GUIA UND 500 R$ 1,19  

213 SONDA NASOGASTRICA N° 16 - LONGA  UND 1000 R$ 1,75  

214 SONDA NASOGASTRICA N° 18 - LONGA  UND 1000 R$ 1,78  

215 SONDA NASOGASTRICA N° 20 - LONGA UND 1000 R$ 1,87  

216 SONDA URETRAL N° 06 UND 1000 R$ 0,70  

217 SONDA URETRAL N° 08 UND 1000 R$ 0,72  

218 SONDA URETRAL N° 10 UND 1000 R$ 0,81  

219 SONDA PARA GASTROSTOMIA 16 FR 1,5CM UND 08 R$ 1.640,00  

220 

Suplemento alimentar líquido, hipercalórico, densidade 

calórica de no mínimo 1,5 kcal/ml, hiperproteico, mí-
nimo de 20% de proteína, com ou sem fibras, rico em 
vitaminas e minerais. Apresentação em embalagem de 
200 a 250ml LATAS 200 

R$ 15,49 

 

221 
SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA CRIANÇA 1,5 
KCAL/ML  400G , SEM SABOR  LATAS 300 

R$ 46,47 
 

222 

Suplemento oral normocalórico/ 

hiperproteico e sem sabor 1.2 KCAL. FRA 500 

R$ 15,72 
 

223 
SUPORTE DE PAREDE PARA COLETOR PERFUROCOR-
TANTE 13 KILOS UND 50 

R$ 44,86 
 

224 
SUPORTE DE PAREDE PARA COLETOR PERFUROCOR-
TANTE 7 KILOS UND 50 

R$ 36,51 
 

225 TERMÔMETRO CLÍNICO SIMPLES UND 50 R$ 12,17  

226 TERMÔMETRO DE AMBIENTE  UND 20 R$ 90,21  

227 TERMÔMETRO DIGITAL UND 200 R$ 69,79  

228 TESOURA CIRURGICA 10 CM UND 10 R$ 43,87  

229 TESOURA CIRURGICA 15 CM UND 10 R$ 50,85  

230 TESOURA MAYO 15CM UND 10 R$ 67,02  

231 TIRAS PARA TESTE DE GLICEMIA CX C/ 50 TIRAS  CX 5000 R$ 39,45  

232 TOCA DESCARTAVEL MODELO SANFONADO PCT 3000 R$ 11,56  

233 TRAQUEOSTOMO COM CUFF, Nº 06 COM SUBCÂNULA UND 08 R$ 19,58  

234 VASELINA LIQUIDA 100% UND 120 R$ 61,63  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025 

 

SESSÃO PÚBLICA: **/**/2024, ÀS **H:00MIN (**) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIA MEDICO HOSPITALAR **************************************. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

 

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ** (***) dias. 
PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, 

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE. 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA-RN. 

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 

Pregão ELETRÔNICO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2025 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

 

I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, 

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse Município, o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é:________________________________  

E-mail: __________________________ 

Telefone: (__)______________________ 

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara 

ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento 

de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 

(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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XI – Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de 
valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

XII – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 

 
_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º **/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços (ARP), de um lado A PREFEITURA DE AFONSO 

BEZERRA/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 

08.294.688/0001-71, sede da prefeitura praça cívica 09 de junho, nº 37, Centro, CEP nº 59.510-

000, Afonso Bezerra/RN, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, Sr. Haroldo José 

Bezerra da Paz, inscrito no CPF nº. 049.***.**-00, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado 

na cidade de Afonso Bezerra-RN, doravante denominado órgão GERENCIADOR e DE OUTRO LADO 

a Empresa ********, cadastrada no CNPJ sob nº ****, situada na ENDEREÇO, nº **, BAIRRO, 

CIDADE / UF – CEP: *****, o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado(s) DETENTOR 

DA ATA, neste ato representado por *********, residente a ENDEREÇO nº **, BAIRRO, CIDADE – 

UF, Carteira de identidade nº ***, CPF nº ***, Solteiro, Brasileiro, (Diretor Geral), como Responsável 

legal desta empresa, com endereço eletrônico *****, conforme atos constitutivos da empresa, tudo 

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº ***/2025 e em observância às 

disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE **/2026, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

**/2025, resolvem Registrar os Preços, com integral observância nos termos da Lei nº 14.133/21, 

Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face 

da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico em epigrafe, mediante as Cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será o MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN. 

1.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva 

atender às demandas dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços: 

Órgãos/Entidades Participantes 

 

********************************** 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS – para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de MATERIA MEDICO HOSPITALAR destinados ao atendimento 

das necessidades da rede municipal de saúde do Município de Afonso Bezerra/RN, especificado no 

Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item - Código - Descrição Unid. Quant. 
Preço unit. 

R$ 

    

 

3.1.1. O registro de que trata o subitem 3.1 é composto pela unidade de contratação, sem a 

indicação do total a ser eventualmente adquirido, conforme autoriza o inciso I do §3º do art. 82 da 

Lei 14.133, de 2021. 

3.1.2. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser 

eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência. 

3.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 3.1, onde 

são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 

praticadas conforme condições definidas no edital e seus anexos, propostas de preços apresentadas 

e ata do Pregão Eletrônico nº **/2025, que integram este instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data se sua 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do 

preço. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições contidas na respectiva ARP. 

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços deverá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

5.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta ata, e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar 

uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. 

5.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os 

preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste 
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instrumento. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, caberá ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, 

na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

5.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; 

II – promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao 

licitante vencedor, observado o procedimento descrito no subitem 6.6. 

5.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 5.6, ou não existindo licitantes 

que aderiram ao preço do vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador 

deverá proceder o cancelamento da ARP. 

5.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do 

preço registrado e comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da 

ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o 

órgão gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de 

que trata o inciso I deste item. 

5.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes 

remanescentes que impeçam a realização das negociações mencionadas no inciso I, a revisão do 

preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração, por ele, de que o valor 

pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

5.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

5.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei 14.133, de 2021. 
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5.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

Da negociação para fins de revisão de preço 

5.6. As negociações de que tratam os subitens 5.4.1 e 5.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

5.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor 

igual ao licitante vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

5.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado 

item 5.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convoca-los para negociação, sempre na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2 6.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

3 6.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4 6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5 6.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

6 6.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

7 6.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 
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8 6.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

6.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO 

DA ARP 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 5.3 e no inciso I do subitem 5.4 desta 

ARP. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 5.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 

IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

respectivo preço registrado; 

II - proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e 

também com os licitantes remanescentes na forma do subitem 5.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e também dos aderentes, se houver. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e 
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administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

8.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da 

respectiva licitação, do objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais 

detalhadas da ARP. 

8.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 8.1.1 eventuais alterações que possam 

ocorrer na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou 

de seus preços. 

8.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município e no PNCP, o preço registrado, com 

indicação dos fornecedores, e essa informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

8.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

8.1.4.1. Emitir a autorização de compra; 

8.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus 

respectivos saldos dos itens, visando subsidiar os pedidos de compras. 

8.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado, nos termos previstos na Cláusula Quinta. 

8.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os 

órgãos e/ou entidades participantes. 

8.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da 

Lei 14.133, de 2021.  

8.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sexta; 

8.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

8.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou 

parcialmente, quando houver situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

8.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos 

detentores da Ata de RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos 

requerimentos que forem manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios. 

8.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 8.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 

até 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da Lei) 

8.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 

8.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

8.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 
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de contas. 

8.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

8.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

8.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 

8.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo 

de validade desta ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 2021).  

8.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de 

fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e 

entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

8.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor): 

8.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3.2. Responder no prazo de até 05 (dias) dias as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas 

pelo Órgão Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. 

8.3.3. Na hipótese do preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades 

participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

8.3.4. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente 

de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços registrados. 

8.3.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

do registrado na ARP, conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar 

o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não podendo haver majoração do preço 

registrado.  

8.3.6. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 
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CLÁUSULA NONA – DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

9.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que não haja majoração do preço registrado, e também o novo 

produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores. 

9.2. A aceitação de que trata o subitem 6.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo 

gerenciador, que ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição 

deverá ser consignada na ARP através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

9 10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 

que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ARP; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10 10.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes 

sanções: 

11 I) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto solicitado, 

ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a 

inacumulabilidade da cobrança. 
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3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total 

pelo fornecedor. 

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as 

hipóteses em que o fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da 

Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 

contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

V. Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para 

outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

12 10.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13 10.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14 10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15 10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16 10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17 10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18 10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o órgão; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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19 10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20 10.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

ARP ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21 10.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22 10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

11.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 

ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 

obrigações para cada um, fixadas no Termo de Referência. 

11.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio do instrumento de contrato1, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo 

esse ser substituído por nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei 14.133, de 

2021. 

11.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

11.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
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equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo 

ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei 14.133, de 20212. 

11.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser 

providenciada dentro do prazo de vigência da ARP. 

11.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 

95 da Lei 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP 

deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata. 

11.6. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 12.2 do Edital; 

11.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 4.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos 

segue o disposto pelo Capítulo V do Título III da Lei 14.133, de 2021. 

11.8. O instrumento que se utilizará da Ata de Registro de Preços será a Ordem de fornecimento, 

em modelo padronizado do órgão, podendo ser firmado contrato com o prazo de vigência da contra-

tação, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021. 

11.9. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

11.10. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, 

as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, substituição no caso de defeito, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

23 13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ANGICOS/RN para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Instrumento, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Afonso Bezerra/RN, ** de ____________ de 2025. 
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______________________________________________ 

HAROLDO JOSÉ BEZERRA DA PAZ 

- Prefeito Municipal - 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

 

 

 

______________________________________________ 

Empresa ***************** 

CNPJ nº **************** 

Representante legal ***** 

CPF nº *************** 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ______________________________________________ CPF: 

_______________________________________ 

2- ______________________________________________ CPF: 

________________________________________ 
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ANEXO V 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Processo Administrativo n° XXX/2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX/RN E ****** 

 

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX/RN, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na Praça 

Celso Azevedo, XXXX, Centro, XXXXXXXXX/RN, CEP: XXXXXXXX, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº   /2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto da presente é Contratação de empresa especializada e capacitada para realização de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, com substituição 
de peças sem ônus adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2 Os serviços serão executados considerando as seguintes descrições: 

LOTES ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

2.1 PRAZO DE ENTREGA: 

2.1.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços por um período de 01 (um) ano contados a partir 

da Assinatura do Contrato e perante Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Compras 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.1.2. A CONTRATADA deverá proceder com a solicitação de pagamento de forma mensal, devendo 

apresentar no ato do protocolo de pagamento todos os serviços realizados (visitas) devidamente 

assinadas pelo setor requisitante, demonstrando clareza aos serviços prestados, para que o fiscal 

de contrato possa realizar a fiscalização de forme segura, evitando transtornos administrativos por 

ambas as partes. 

2.2 DO LOCAL DE ENTREGA: 

2.2.1 A execução dos serviços deverá ser realizadas nas Unidades Básicas de Saúde que possuem 

os atendimentos odontológicos, conforme demonstrado no ETP, sendo eles: 

• Secretaria Municipal de Saúde, localizada na ********; 
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• Unidade Básica de Saúde ***** – Interior do Município de Afonso Bezerra-RN; 

• Unidade Básica de Saúde ***** – Interior do Município de Afonso Bezerra-RN; 

• Unidade Básica de Saúde ***** – Interior do Município de Afonso Bezerra-RN; 

• Unidade Básica de Saúde ***** – Interior do Município de Afonso Bezerra-RN; 

 

Os horários das visitas corretivas e preventivas devem ser administradas de acordo com o horário 
de funcionamento de cada estabelecimento, para que o setor possa acompanhar os serviços com a 

CONTRATADA. 

2.3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS: 

2.31. Os serviços de manutenção preventiva são procedimentos adotados com o objetivo de otimizar 

a utilização dos equipamentos, reduzindo o desgaste de uso, evitando a danificação, interrupção ou 

suspensão do funcionamento dos mesmos. 

2.3.2. Os serviços de manutenção corretiva são procedimentos de substituição de peças e 
reparos/consertos necessários a sanar defeitos/falhas dos equipamentos que possam acarretar ou 

tenham acarretados a danificação ou interrupção/suspensão do funcionamento dos mesmos. 

2.3.3. Na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser observadas as 

Normas Técnicas da ABNT e da Portaria do Ministério da Saúde 3523 de 28 de agosto de 1998. 

2.3.4. Para a realização do objeto, a contratada deverá atender aos chamados que serão realizados 

através do Coordenador de Saúde Bucal, servidor designado pela Secretaria Municipal de saúde 

para proceder com as visitas, tanto preventivas quanto corretivas, bem como disponibilizar a 

Secretaria Municipal de Saúde suporte técnico especializado para as manutenções corretivas que 

se fizerem necessárias, a partir de uma solução via e-mail e/ou telefone, em tempo integral; 

2.3.5. A contratada deverá disponibilizar veículo para deslocamento entre os locais da SEMUS em 

que os serviços deverão ser prestados, bem como para o transporte dos equipamentos necessários 

para a realização dos serviços. Serão ainda da responsabilidade da contratada todos os 

equipamentos/ferramentas e consumíveis tais como: parafusos, mangueiras, vedantes, fitas 
adesivas, fios de circuito elétrico, óleos lubrificantes, gás, fios de solda, álcool, benzina, estopa, 

flanelas, lixas, porcas, lâmpadas, conduítes, gaxeta, termostato, relê, pilhas/baterias, fusíveis, entre 

outros indispensáveis para a manutenção dos equipamentos objeto deste TR, estes estarão incluídos 

no valor do serviço contratado e seu funcionamento não acarretará ônus à CONTRATANTE; 

2.3.6. A mão de obra empregada na execução dos serviços deverá ser capacitada e ter experiência 

nas áreas específicas de atuação e deverá ser promovido sempre que for necessário para atualização 

tecnológica com responsabilidade total da contratada, inclusive custos. 

2.3.7. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão executados com fornecimento, pela 
contratada, dos materiais de consumo necessários e suficientes à sua realização, não excedendo o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a realização dos mesmos em caso de remoção do local onde 

o aparelho encontra-se instalado. 

2.3.8. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nos horários acordados entre o 
Fiscal do Contrato e a contratada. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo 

responsável técnico da contratada, os quais somente serão realizados em equipamentos sem 

nenhuma pendência corretiva; 

2.3.9. A contratada obrigar-se-á a apresentar mensalmente, durante a vigência do contrato, 
relatório técnico mensal de ocorrências, do qual deverá constar a descrição, data e hora da execução 

dos serviços, bem como os materiais utilizados, com suas respectivas quantidades, e o nome do 

profissional que executou a tarefa; 

2.3.10. O relatório será apresentado pelo fiscal do contrato e apensado para fins de pagamento a 

contratada. 

2.4. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

2.4.1. Tem por finalidade corrigir falhas e defeitos dos equipamentos de qualquer natureza, sempre 
que se fizer necessário, com o objetivo de eliminar decorrentes do uso normal do equipamento, 
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garantindo o perfeito funcionamento, não tendo periodicidade definida dentro do prazo contratual, 

compreendendo tantas visitas quanto forem necessárias. Compreenderá em chamado, mediante 
pedido formal, a qual deverá ser atendida através de contatos via e-mail e/ou telefone, cujo prazo 

máximo será de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4.2. A Contratada deverá prestar atendimento sempre que for solicitado unicamente por 

chamado/agendamento que serão solicitados via e-mail e/ou contato telefônico. Os atendimentos 

corretivos deverão ser efetuados em até 24 (vinte e quatro) horas após o registro do chamado. 

2.4.3. Caso o conserto se exceda ao tempo de 48 (quarenta e oito) horas a contratada deverá 

substituir o aparelho por outro semelhante com a finalidade de evitar a paralisação dos serviços da 

Unidade. 

2.5. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

2.5.1. Consiste em efetuar verificações, inspeções, medições e testes preventivos nas instalações em 

geral e se necessário, ações para eliminar os desvios de funcionamento nelas encontrados. Toda e 
qualquer manutenção preventiva deverá ser procedida de uma ação corretiva sempre que 

necessário. Esta manutenção será realizada de forma programada, sem interromper o fluxo normal 

de serviços das unidades o que, eventualmente implicará a realização de trabalho em períodos 

noturnos, finais de semana e feriados. Conforme quadro com o cronograma das manutenções 

preventivas a serem realizadas, que deverá ser disponibilizado ao setor específico. 

2.5.2. A visita de manutenção preventiva deverá compreender em check list dos equipamentos 

alocados dentro de cada consultório e ficha individual (histórico) de cada equipamento a ser 

executada a manutenção preventiva. Não serão consideradas executadas as manutenções 

preventivas feitas sem atesto no relatório (check – list em duas vias) por parte da coordenação de 

Saúde Bucal. 

2.5.3. A empresa contratada deverá prestar manutenção preventiva nos equipamentos 

odontológicos sempre que houver a necessidade nos dias e horários determinados através de 

agendamento e que vigorará até o final da contratação dos serviços. 

2.5.4. Nos procedimentos de manutenção preventiva deverá estar incluso: 

a) Revisão geral, fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas, mangueiras, 

fusíveis e outras peças de valor; 

b) Limpeza; 

c) Testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos 

e acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos;  

d) Remoção de eventual poeira interna dos aparelhos, de acordo com seu estado, com 

particular atenção ao grupo termostático;  

e) Ajustes dos principais mecanismos e grupos eletromecânicos, caso seja aplicável; 

f) Ajustes das principais regulagens; 

g) Verificação das partes elétricas; 

h) Verificação das partes eletrônicas; 

i) Verificação do alimentador; 

j) Verificação do funcionamento dos aparelhos; 

k) Desmontagem e montagem ads partes de acrílico para limpeza quando necessário; 

l) Prestar orientações básicas de conservação e utilização dos equipamentos aos operadores 

dos mesmos. 

2.5.5. Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatórios mensais dos serviços prestados sobre 

a manutenção preventiva dos equipamentos, devidamente assinado pelo responsável da Unidade 

ou a quem for entregue o serviço; 

2.6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DE SERVIÇOS/PEÇAS: 

2.6.1. O objetivo deste futuro contrato será recebido da seguinte forma: 
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2.6.1.1. Prazo de mobilização: a execução dos serviços objeto desta contratação deverá iniciar-se no 

prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de emissão da Autorização de 

fornecimento/Ordem de serviço; 

2.6.1.2. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 

7:00hs às 16:00 hs nas Unidades Básicas de Saúde; a equipe técnica deverá identificar-se junto a 

recepção das respectivas unidades. 

2.6.1.3. A CONTRATADA deverá orientar suas práticas através do Cronograma de Manutenção 

preventiva a ser aprovado pelo Coordenador de Saúde Bucal, o qual também fiscalizado do referido 

contrato. 

2.6.1.4. A CONTRATADA deverá prestar todas as informações sobre os equipamentos e serviços 

executados, incluindo a emissão de relatórios de acompanhamento e controle, periodicamente, 

conforme previsto e/ou solicitado pela secretaria. 

2.6.1.5. No caso de manutenção corretiva, o prazo para execução dos serviços será de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir do recebimento da solicitação a contratada; 

2.6.1.6. Os prazos acima poderão ser flexíveis, desde que devidamente justificados pela contratada 

e aceitos pelo fiscal do contrato. 

2.6.2. FORNECIMENTO DE PEÇAS: 

2.6.2.1. O fornecimento das peças deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de 

forma parcelada conforme necessidade, sendo contados a partir do recebimento da Ordem de 

fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

2.6.2.2. As peças desenvolvidas na hipótese das mesmas não corresponderem às especificações 

exigidas, devem ser substituídas pela empresa vencedora no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

2.6.2.3. As peças deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde – *****. no horário de 
expediente de segunda a quinta feira de 7:00hs às 16:00hs e nas sextas-feiras no horário de 7:00hs 

às 13 horas. 

2.6.2.4. Prazo de garantia da fábrica, conforme disposição do código de defesa do consumidor; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (30) trinta 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

• O prazo de validade; 

• A data da emissão;  

• Os dados do contrato e do órgão contratante;  

• O período respectivo de execução do contrato;  

• O valor a pagar; e  

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
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3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

3.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

3.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

3.11. Conforme Decreto Municipal nº 3.86/2023 será retido o Imposto de Renda na Fonte nos 

pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas  e mantidas pelo Município 

de Afonso Bezerra a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação de serviços. 

3.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF * 0,33 * ND 

        100 

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

3.13. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados 
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e 

totais. 

3.14. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado 

ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente.  

3.15. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

3.16. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à 

proposta de preço e a habilitação 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

24 4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em__/__/__ (DD/MM/AAAA). 

25 4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, analisando o que for mais 

vantajoso para a administração pública dentro do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

26 4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

27 4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

28 4.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br 

 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 

 

29 4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

30 4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

31 4.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

32  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Dos recursos orçamentários – Os recursos necessários para a prestação dos serviços correrão 

a conta de dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, conforme discriminado abaixo: 

 – Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção do Programa de Saúde Bucal – (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA) – PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

6.2 – O prazo previsto poderá ser prorrogado exclusivamente a critério da CONTRATANTE se 

entender ser conveniente para a Administração, nos termos da Lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1.1. A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais 

de reposição e materiais de consumo necessários às revisões, fixação, correção de vazamentos de ar 

e água, limpeza, testes, recargas, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja 

manutenção seja objeto desta contratação; 

7.1.2. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 

anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas de reservatórios de água dos equipos, correias e 

correlatos. 

7.1.3. Entende-se por material de consumo de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 

flanela, fita, isolante, soldas, graxas, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza e 

biodegradável, necessário a manutenção preventiva dos equipamentos. 

7.1.4. Os serviços de manutenção preventiva terão periodicidade mensal. 

7.1.5. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração 

idêntica ou superior, originais ou similares e novas, por ocasião da execução de manutenção 

corretiva. 

7.1.6. A CONTRATADA deverá comparecer as solicitações de serviços para correção dos defeitos ou 

falhas em qualquer unidade onde se encontrarem os equipamentos no prazo máximo 24 (vinte e 

quatro) horas a contar do recebimento da Autorização de fornecimento ou solicitação via e-mail, 
emitida pelo Fiscal do contrato/coordenador Saúde Bucal, sendo prestado o atendimento no período 

compreendido entre 8:00hs e 16hs de segunda a quinta feira e nas sextas-feiras de 7:00hs às 13 

horas, exceto feriados, nos locais onde se encontram instalados os equipamentos. 

7.1.7. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva sempre que possível, deverão ser 
desenvolvidos no período indicado no item 16.1.6, entretanto, caso a natureza do serviço a ser 

executado possa causar interrupções no funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer 

problema ao normal funcionamento dos diversos setores da SEMUS, excepcionalmente tais serviços 

poderão ser prorrogados para outros horários e dias, desde que não gerem pagamento de horas 

extras e/ou 

7.1.9.adicional noturno. 
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7.1.8. A CONTRATADA deverá emitir relatório circunstanciado, especificando a causa de problema 

apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, componentes ou 

acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do comparecimento ao local. 

7.1.9. No caso de impossibilidade de identificação de defeito técnico no local, a CONTRATADA 

poderá remover o equipamento, devendo o relatório circunstanciado  ser apresentado no máximo 

em 48 (quarenta e oito) horas a contar do comparecimento ao local. 

7.1.10. Todo equipamento componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em 

oficina necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, remessa, 

a devolução e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA. 

7.1.11. Havendo necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, seja no local onde estão instalados os equipamentos ou em 

oficina, a contar da aprovação do serviço pelo fiscal do contrato. 

7.1.12. Não havendo necessidade de substituição de peças, o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da aprovação do serviço pelo fiscal do contrato. 

7.1.13.Dentro dos prazos estipulados nos itens 16.1.11 e 16.1.12, fica assegurado a SEMUS que o 

técnico da contratada deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 

7.1.14. Nos equipamentos que se encontrem no período de garantia, os serviços de manutenção 

corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de 

defeito coberto pela garantia e autorização expressa da SEMUS> 

7.1.15. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato a SEMUS no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

mediante emissão de laudo técnico assinado pelo técnico responsável pela condução dos serviços, 

a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

7.1.16. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere o item 16.1.14 e 16.1.15 e disto 
resulte a perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia 

todo ônus a que atualmente está su jeito o fabricante do equipamento. 

7.1.17. Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a 

responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da 

garantia determinada pelo fabricante. 

7.1.18. A CONTRATADA sempre que for realizar manutenção corretiva, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis contados da conclusão do reparo, deverá encaminhar ao fiscal do contrato Relatório 

Técnico de todos os bens patrimoniais atendidos, no qual deverá constar a descrição dos serviços e 
do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como, o tipo de bem nº de 

patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto do serviço quanto das peças. 

7.1.19. A CONTRATADA deverá apresentar relatório Técnico mensal relativo à manutenção 

preventiva, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a realização da mesma, no qual deverá 
constar a relação dos serviços realizados, bem como o fornecimento e aplicação de materiais de 

reposição, quando for o caso. 

7.1.20. Cumprir fielmente os requisitos deste TR, instrumentos de convocação e seus anexos de 

forma que os serviços contratados sejam realizados com esmero e perfeição, dentro do prazo. 

7.1.21. Fornecer a Gestão do contrato os nomes dos empregados autorizados a tratar com a SEMUS. 

7.1.22. Comunicar, imediatamente por intermédio do Fiscal do contrato toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

7.1.23. Responsabilizar-se na forma da lei por quaisquer danos causados aos bens da SEMUS ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade em razão da existência de fiscalização do Fiscal do contrato/SEMUS. 

7.1.24. Restituir ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 

pertencente a SEMUS que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento; 

7.1.25. Utilizar ferramentas, mão de obra, equipamentos, utensílios e produtos necessários à 

execução dos serviços, sem ônus adicional para a SEMUS; 
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7.1.26. Utilizar nos equipamentos peças novas e originais ou similares recomendadas pelo 

fabricante, de configuração idêntica ou superior por ocasião de manutenção corretiva. 

7.1.27. Retirar e devolver o equipamento que precisar de manutenção fora das dependências da 

SEMUS, no local determinado pelo fiscal do contrato, arcando com as despesas de retirada e 

devolução. 

7.1.28. Em caso de necessidade de substituição de equipamentos, quando for verificada que não 

será possível o seu ajuste e/ou reparo, a empresa contratada deverá emitir laudo técnico 

ressaltando a condenação do aparelho, sendo que a contratante será responsável por providenciar 

um novo equipamento para o local e ficará a cargo da contratada a devida instalação, salvo se a 

aquisição do novo objeto já estiver contemplando sua instalação, evitando assim possível perda de 

garantia do mesmo. 

7.1.29. Quando da necessidade de retirada de equipamento para realização de manutenção que não 

puder ser realizada no local, a mesma deverá ser efetuada em oficina da contratada, esta assumirá 

a responsabilidade da retirada, transporte e reinstalação do equipamento, sem quaisquer ônus ao 

contratante. 

7.1.30. Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento através de 

pessoal treinado e especializado (respaldados com todas as documentações exigidas neste TR), não 

se admitindo a transferência de responsabilidade a terceiros ou fabricantes dos mesmos. 

7.1.31. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante a SEMUS 

e/ou terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, podendo sustar, recusar quaisquer serviços prestados em desacordo 

com as condições e exigências especificadas neste TR. 

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de 

prestação dos serviços dentro das normas do contrato. 

8.3. Notificar por escrito à CONTRATADA as ocorrências de eventuais imperfeiçoes no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos termos da contratação. 

8.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

8.6. Documentar as ocorrências havidas na execução contratual; 

8.7. Prestar informações e esclarecimentos, atinentes ao objeto contratual que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

8.8. Publicar os extratos contratuais e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do Estado, até 

o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, contando que isso ocorra dentro de 30(trinta) 

dias, contados da referida assinatura; 

8.9. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 

cumpra as normas da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra, na prestação dos serviços, que 

produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

8.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA mensalmente, até 30º (trigésimo) dia do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica/fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – A fiscalização do objeto deste contrato será exercida pelo Servidor da Secretaria Municipal de 

Saúde, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nomeado através de Portaria, nos termos do Art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, estando à contratada 

obrigada a prestar toda a colaboração necessária, inclusive obrigando-se a apresentar toda e 

qualquer documentação contábil que se refira à execução dos serviços contratados, 
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independentemente de ser exercida outras espécies de fiscalização, por terceiros ou diretamente por 

órgãos do município, estando o fiscal dotado de amplo poder para exigir da contratada uma boa 

execução do objeto do Contrato. 

9.2 – A execução deste Contrato será acompanhada pela fiscal citada, que deverá atestar a realização 

dos serviços, para cumprimento das normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

9.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a Administração Municipal, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4 – A fiscalização deverá se atentar para o disposto no Art. 50, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

Art. 50 Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução 

do contrato, em especial quanto ao: 

I – registro de ponto; 

II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 

IV – recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

VI – recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES. 

10.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 156 da Lei 

14.133/2021 e suas alterações; 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o Município de Afonso Bezerra 

poderá aplicar à contratada, garantido o contraditório e ampla defesa, as sanções previstas na Lei 

14.133/2021, bem como multas pecuniárias estabelecidas neste instrumento contratual. 

10.3 Os casos de multa obedecerão aos seguintes parâmetros: 

a) Para os efeitos do art.156 da Lei nº 14.133/2021, fica estabelecida a multa cominatória de até 

10% (dez por cento) sob o valor global do contrato, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer 

das cláusulas contratuais celebradas; 

b) Caso a contratada não venha a cumprir o prazo de entrega pactuado será a ela aplicada a multa 

de 1% (um por cento) por dia de atraso, estabelecida sobre o valor total do contrato. 

c) Pelo não fornecimento do objeto licitado após a assinatura do contrato, além de ser aplicada 

multa na forma estabelecida na alínea “a” desta cláusula a Administração Municipal poderá 

rescindir o contrato e convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação na licitação, 

para fazer o fornecimento do objeto, desde que seus preços estejam dentro dos parâmetros de 

aceitação utilizados pelo Pregoeiro no decorrer do certame. 

d) A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

e) O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor da contratada.  

f) As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 

administrativa. 
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g) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório 

e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e outras penalidades previstas 

neste instrumento. 

11.1.1 Constitui motivos para rescisão deste contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) A subcontratação do seu objeto, sem a devida autorização do CONTRATANTE; 

d) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade; 

f) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

g) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinada 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e 

exaradas no processo administrativo que se refere o contrato; 

h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 

justificativa fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos específicos enumerados 

neste contrato, ou razões de interesse público justificado; 

b) Amigável, por acordo entre as partes e reduzido a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

11.2 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da CONTRATANTE. 

11.3 Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista, Previdenciária, Fiscal e Comercial, ou outros, bem como 

aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 Os casos omissos nesse Contrato serão resolvidos aplicando a Lei 14.133/2021 consolidada e 

demais legislações aplicáveis à espécie, no que couberem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUB CONTRATAÇÃO 

13.1 A subcontratação total ou parcial do objeto do presente contratado, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer com a anuência do 

CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ADITAMENTO 

14.1 A partir da assinatura deste contrato, a este passam a ser aplicáveis todos os termos de 
aditamento que vierem a ser celebrados e que importem em alteração de qualquer condição descrita 

no presente contrato, desde que sejam assinados por representantes das partes, observados os 

limites e as formalidades legais, bem como ocorrerem por conveniência da administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O presente Contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 Para as questões suscitadas e não resolvidas administrativamente, fica eleito o Foro da 

Comarca de Afonso Bezerra, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Afonso Bezerra/RN, ** de ____________ de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

HAROLDO JOSÉ BEZERRA DA PAZ 

- Prefeito Municipal - 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

 

 

 

______________________________________________ 

Empresa ***************** 

CNPJ nº **************** 

Representante legal ***** 

CPF nº *************** 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

 

TESTEMUNHAS: 
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3- ______________________________________________ CPF: 

_______________________________________ 

4- ______________________________________________ CPF: 

________________________________________ 
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